
O MARCO LEGAL DO
GOVERNO DIGITAL E A
DISPONIBILIZAÇÃO DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

PREVIDENCIÁRIOS

Essa cartilha visa informar e
empoderar os cidadãos sobre os
serviços públicos previdenciários
disponíveis digitalmente, promovendo
uma relação mais transparente e
eficiente entre o Estado e o cidadão.

SITE WWW.GOV.BR 

Fortalecendo a
Cidadania Digital

O objetivo é orientar cidadãos
sobre benefícios previdenciários
digitais, promover o uso dos
serviços públicos digitais e
fortalecer a comunidade.
Resultados esperados incluem
maior conhecimento sobre
direitos previdenciários e uso
eficiente dos serviços digitais.



Segurado Especial

   Abrange trabalhadores rurais, pescadores e indígenas.
Sem carência, desde que em atividade no momento do
óbito.
Comprovação com documentos rurais (ex: declaração
de sindicato, notas fiscais, cadastros sociais).

Salário-Reclusão 

 ́ É um benefício previdenciário pago pelo INSS aos
dependentes do segurado de baixa renda que for preso
em regime fechado ou semiaberto. O objetivo é
garantir a subsistência da família durante o período de
reclusão. Para ter direito, o segurado deve estar
contribuindo regularmente e cumprir requisitos como
carência mínima (24 meses de contribuição, salvo
exceções). O valor é limitado ao teto estabelecido
anualmente pelo INSS.

Auxílio por Incapacidade Temporária

 Concedido ao segurado incapacitado por mais de
15 dias. Exige 12 contribuições. Valor: 91% da média
salarial (mínimo: 1 salário mínimo). INSS paga a partir
do 16º dia; empresa cobre os 15 primeiros. Se houver
novo afastamento pela mesma doença em até 60
dias, o INSS continua pagando.

Salário-Família

 Pago a empregados de baixa renda com filhos ou
dependentes até 14 anos ou inválidos. Sem carência.
Renda máxima: R$ 1.906,04. Valor: R$ 65,00 por
dependente. Exige certidão de nascimento,
vacinação e frequência escolar. Cessa por morte,
maioridade, recuperação da capacidade ou
desemprego.

Salário-Maternidade

 Concedido por parto, aborto espontâneo, adoção ou
guarda para adoção. Duração: 120 dias (2 semanas no
caso de aborto). Sem carência. Pode ser prorrogado
em casos médicos.

Pensão por Morte (INSS)

Benefício pago aos dependentes do segurado
falecido, mesmo que não estivesse contribuindo no
momento (desde que em período de graça).

Classes de dependentes:
1.Cônjuge, companheiro(a), filhos menores de 21

anos ou inválidos (sem comprovação de
dependência);

2.Pais;
3.Irmãos menores de 21 anos ou inválidos (com

comprovação).

Prazo para requerer: Até 180 dias após o óbito para ter
valor retroativo (maiores de 16 anos).
Após esse prazo, o pagamento conta da data do
pedido.
Valor: 50% do benefício + 10% por dependente, até
100%. As cotas não são redistribuídas.
Pedido: Pode ser feito online pelo Meu INSS.

 


